
JUSTIFICATIVA         DO         ADMINISTRADOR         PÚBLICO         PARA         A         CELEBRAÇÃO         DA     
PARCERIA

O Projeto da Cooperativa de Crédito Sicredi Serrana RS/ES, denominado Programa

Jornada  da  Educação Financeira  nas  Escolas, tem como objetivo  objetivo  promover  a

capacitação contínua dos educadores inscritos no programa, para que sejam multiplicadores

da metodologia e viabilizar estratégias para o desenvolvimento de parcerias que auxiliem no

progresso educacional e civil das suas comunidades. 

O  programa  se  estabelece  em  escolas  municipais,  gratuitamente,  de  maior

necessidade, promovendo acesso a metodologia de ensino que relaciona a necessidade de

interação com a comunidade, seu entorno e desenvolve eventos culturais com comunhão de

parcerias para o desenvolvimento de ações conjuntas. 

A OSC  informa no plano de trabalho apresentado que o projeto não haverá custos

para o Município.

O parecer do órgão técnico reconhece a  importância do projeto, tendo em vista que
a OSC desenvolverá estratégias pedagógicas de educação financeira.

Ainda,   conforme parecer  jurídico,  verifica-se  que  há o interesse  público  na

medida que  o  processo se  inicia com a solicitação da OSC ao gestor da pasta da

Secretaria Municipal de Educação do Município para que seja realizada a parceria.

Assim conforme o parecer jurídico,  verifica-se  que a transparência  e normas
claras por meio de publicação de  todos os atos  da dispensa de chamamento público,

avaliação dos projetos com rigor técnico, aliada  a uma fiscalização  eficaz, além das
metas para o Plano de Trabalho, são ferramentas  indispensáveis  para o sucesso  do

trabalho a ser realizado  por meio da  parceria. Conforme parecer a OSC apresentou
toda a documentação  exigida  pela Lei  nº 13.019/2014 e do Decreto Municipal  nº

9.415/2017.

Diante   dos pareceres favoráveis  à realização da parceria, do órgão técnico e da

Procuradoria Geral do Município, bem como a OSC apresentar toda a documentação

exigida pela Lei Federal n° 13.019/2014 e Decreto Municipal n° 9.415/2017, autorizo a

celebração da  parceria  com a Cooperativa  de  Crédito  Sicredi  Serrana  RS/ES,  para

realização  do  Programa  Jornada  da  Educação  Financeira  nas  Escolas  e  a

Profissionalização da  Gestão Educacional, por dispensa de chamamento público, pelos

motivos apresentados na justificativa acima.
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